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O ESTADO DA. BAHIA , À o ato a

E PREFEITURA DE SÃO FÉLIX TEA Ao oo
Fab SÃO FÉLIX

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002-2025

O MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX - BA com sede na Praça da Bandeira, s/n, Centro, na cidade
de São Félix - BA, inscrito (a) no CNPJ/MF sob o nº 13.828.389/0001-00, NESTE Ato
representada pelo Prefeito, Sr. JOSE GERALDO TOSTA ALBERGARIA DA SILVA,
inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o nº CPF nº 789.*** ***.34 e portador do RG
nº 748.****.SSP/BA, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO FÉLIX,
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº
30.142565/0001-74, representado pela Gestora, Sr.º JOSSILANE SIQUEIRA SILVA, inscrita
no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o nº 954.*** ***.72 e portadora do RG nº 058****.
SSP/BA, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, e do outro lado o fornecedor
abaixo qualificado, doravante denominado DETENTOR DA ATA, resolvem firmar a presente
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Contratação de empresa espcializada no fornecimento de
gêneros alimentícios (Latícinios, derivados e outros) para compor a alimentação dos alunos das
creches, pré-escola, Educação Infantil e Ensino Fundamental I e IT da rede pública de ensino do
município de São Félix atendendendo assim ao Programa Nacional de Alimentação
Escolar/PNAE, decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 01/2025, Processo
Administrativo nº 073/2025, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo às condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal nº
047/2025, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES
11. DETENTOR DA ATA: Empresa TMM MURITIBA ALIMENTOS
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscritano CNPJ/MF sob o nº 46.436.539/0001-
99, sediada na Rua Dr.Joaquim Laranjeiras, nº 226, Sala 04, Feira de
Santana- Ba, CEP. 44.024-312, neste ato representado pelo Sra. Tânia Maria
Magalhães Muritiba, Proprietária, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração
apresentada nos autos,
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1.2. ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX

1.3. ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Este instrumento, formalizado pelo órgão gerenciador e
o detentor da ata, objetiva atender às demandas dos seguintes órgãos participantes do registro de
preços:

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO FÉLIX

1,4. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO
1.2. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições
ofertadas na proposta são as que seguem:

te
TELMA MARIA MARIA MAGALHAES
MAGALHAES MURMBAA091 7479572
MURITIBA:40917479572 Date: 2025.04.08 142025
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LOTE O1
[Nº TEM | ESPECIFICAÇÃO UNIDADE | QUANT. MARCA | V.UNIT, V. TOTAL

ACHOCOLATADO LIQUIDO - ACHOCOLATADO ENRIQUECIDO COM|
[VITAMINAS, CAIXA COM 200 ML, COM SABOR, COR E ODOR|
|CARACTERISTICOS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE POLIETILENO,

1 COM IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM (ROTULO) DOS INGREDIENTES,
[VALOR NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E
VALIDADE. ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. COMPOSIÇÃO)
NUTRICIONAL MINIMA: CARBOIDRATOS 85G E VALOR CALORICO 375 KCAL
EM 1006 DE PRODUTO.

=ND 1000 italac R$ 1,25 [RS 1/250,00

ACHOCOLATADO - mistura em pó para o preparo de achocolatado,
enriquecido com vitaminas e minerais. O produto deve estar com suas|

2 (características de cor, sabor, cheiro, preservadas, deve ser formulada alPCT 3600 bom gosto IRS 6,40 | RS 23040.00
partir de matérias-primas selecionadas. Com peso líquido de 400 g cada.
[Prazo de validade minimo: 06 meses à contar à partir da data de entrega.

AÇUCAR CRISTAL, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM RESISTENTE DE
POLIETILENO ATOXICO TRANSPARENTE, CONTENDO 01 KG, COM

3 IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM (ROTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR|
NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE.
ISENTO DE FERMENTAÇÃO, SUIIDADES, PARASITAS, LARVAS E MATERIAL
ESTRANHO. APRESENTANDO COR, ODOR E SABOR CARACTERISTICOS

lã. — [ADOCANTE DIETÉTICO 100% STEVIA, UNB. jo foca RSãas | Rs 28,00
AMIDO DE MILHO, EMBALAGEM DE200 GRAMAS, PRATICA ERESISTENTE

1; — AO OPRANSPORTE, CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE
E PESO LÍQUIDO, ATENDER AS NORMAS E AS RESOLUÇÕES VIGENTES DA|
ANVISA/MS.

ARROZ PARGORIZADO TIPO 1, ACONDICIONADO EMEMBALAGEM
RESISTENTE DE POLIETILENO ATOXICO TRANSPARENTE, CONTENDO 01 KG,

is — [COM IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM (ROTULO) DOS INGREDIENTES,
VALOR NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR DATA DE FABRICAÇÃO E
VALIDADE. ISENTO DE FERMENTAÇÃO, SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E
MATERIAL ESTRANHO.
[ARROZ POLIDO BRANCO TIPO 1 AGULHINHA, ACONDICIONADO EM)
EMBALAGEM RESISTENTE DE POLIETILENO ATOXICO CONTENDO 01 KG,
COM IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM (ROTULO) DOS INGREDIENTES, Ú — .

[VALOR NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, DATA DE FasRICAÇÃO EO so serao) 55025! do
VALIDADE. ISENTO DE FERMENTAÇÃO, SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E
IMATERIAL ESTRANHO.
[ARROZ POLIDO INTEGRAL, AUSENCIA DE OXIGENIO NÃEMBALAGEM, S
[GRÃOS UNIFORME. EMBALAGEM DE 01 KG. ss o pref 5435 | 2

F3G 3600 jarco verde |R$3,75 |RS 13.500.00

Fa[) 1200 incilar RS 4,68 |R5 936,00

FGS 1500 icatarinao |R$4,38 |RS 5.525,00

[AVEIA EM FLOCOS OU EM FLOCOS FINOS. COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL
MINIMA: PROTEINA 14G, UPIDIOS 76, CARBOIDRATOS 55G EVALOR|
(CALORICO 347 KCAL, EM 100G DO PRODUTO. ACONDICIONADA EM - o

|? — [EMBALAGEM PACOTE DE 170G, LATA OU POTE DE 2006 comPPo [2% jogo [855DS
IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM (ROTULO) DOS INGREDIENTES,VALOR|
NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO EVALIDADE.
[AZEITE DE OLIVA, PURO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, EM LATA, COM
[VOLUMEMÍNIMO DE 200 ML, ACIDEZ MÁXIMA DE 0,5% CONFORME

110 — [INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS COM MARCA DO FABRICANTE, DATA|luND — |a280 galo R$ 27,00 | R$ 7.560,00
FABRICAÇÃO E VALIDADE DE ACORDO COM NORMAS E/OU RESOLUÇÕES]
DAANVISA/MS
BISCOITO CREAM CRACKER, EMBALAGEM CONTENDO 400G, 11 COM
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO|
DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO, VALORES NUTRICIONAIS E DE ACORDO COM
|AS NORMAS E RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS.

E)cr 16000 ipetyan RS 3,45 [RS 20.700,00

Biscoito Doce integral diet ( sem adição de açucares espeficicos para|
pacientes com restrição de carboidrato), de textura crocante, com odor, |
sabor e cor característicos, acondicionado em embalagem de polietileno|

22 tipo 3 em 1, contendo entre 160 e 200g, com identificação na embalagem|UND 100 jasmine — [RS$8,99 [RS 95,00
(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data del
(fabricação e validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material
(estranho.
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Biscoito Doce zero Lactose, de textura crocante, com odor, sabor e cor
característicos, acondicionado em embalagem de polietileno tipo 3 em 1,

ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação el
ivalídade. tsento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho.

contendo entre 350 e 400g, com identificação na embalagem (rótulo) dos|UND Em (fabise

Ta:
PREFEITURA MUNICIPAL DE

Do

SÃO FÉLIX

RS 4,70 R$

14

Biscoito Doce, recheado, sabores chocolate, morango e limão, odor, sabor|
e cor característicos, acondicionado em embalagem de polietileno]

valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de!

Isujidades, parasitas, larvas e material estranho.

contendo 1408, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, JUND [2600 lvitamassa 6.240,00

Biscoito Doce, tipo Amanteigado, sabor coco, de textura crocante, com|
odor, sabor e cor característicos, acondicionado em embalagem del

ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e
validade. Isento de sujidades, parasitas, tarvas e material estranho.

polietileno contendo 400g, com identificação na embalagem (rótulo) dos UND [300 imarilan R$ 4,99 1.497,00

Biscoito Doce, tipo Maisena, de textura crocante, com odor, sabor e cor|
característicos, acondicionado em embalagem de polietileno tipo 3 em 1,
contendo 400g, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes,
[valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de:
Isujidades, parasitas, larvas e material estranho.

UND 16000 petyan R$3,45 R$ 20.700,00

17

Biscoito Doce, tipo Maisena, sabor chocolate, de textura crocante, com|
Jodor, sabor e cor característicos, acondicionado em embalagem del
polietileno tipo 3 em 1, contendo 400g, com identificação na embalagem|
(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de
fabricação e validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e materia!
estranho.

UND 1000 ipetyan IRS 3,45 RS 3.450,09

18

BISCOITO TIPO ROSQUINHA SABOR COCO, INGREDIENTES: FARINHA DE)
TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, GORDURA)
[VEGETAL HIDROGENADA, LECITINA DE SOJA, AMIDO DE MILHO, AÇÚCAR|
INVERTIDO, SAL, AROMA ARTIFICIAL DE COCO. O PRODUTO NÃO DEVE
[APRESENTAR-SE QUEIMADO OU TOSTADO E NEM QUEBRADO. PACOTE
[COM 400 G

UND 5000 petyan IRS 3,49 R$

19

Biscoito Salgado, tipo Cream-Cracker integral , de textura crocante, com|
odor, sabor e cor característicos, acondicionado em embalagem del
polietileno tipo 3 em 1, contendo entre 350 e 400g, com identificação na
embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, |
data de fai ção e validade. Isenta de sujíidades, parasitas, larvas e
imaterial! estranho

UND 100 ipetyan IRS 3,75 375.00

20

(CAFÉ EM PÓ, TRADICIONAL, TORRADO EMOIDO, COM IDENTIFICAÇÃO NA|
EMBALAGEM (ROTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, |
FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. ISENTO DE SUJIDADES,|
PARASITAS, LARVAS E MATERIAL ESTRANHO. INFORMAÇÕES)
NUTRICIONAIS: 100% CAFÉ E SEM GLUTEN. ACONDICIONADO EMI
EMBALAGEM A VACUO DE 250 GRAMAS DE PRIMEIRA QUALIDADE

700 idamare IR$ 11,55 8.085,00

21
Isubstâncias permitidas, admitindo no minimo 35% de resíduos secos, del

(seus ingredientes de preparo em perfeito estado de conservação,
acondicionado em embalagem tetra Park com 200g.

|Catchup - composto a base de polpa e suco de tomate, sal, açúcar e outras|

consistência cremosa, cor, cheiro e sabor próprios, isento de sufidades ejuND 1100 ipalmeron R$ 2,50 250,00

22
IChacolatado em pó 100% cacau, em embalagem de 200g contendo lote e|

Não contem Glúten.
data de validade. Preparado por ingredientes cacau em pó e aromatizante. JUND ED) (sabor R$ 14,42 8 8

23
|Chocolatado em pó 50% cacau, em embalagem de 200g contendo lote e

laromatizante, Não contem Glúten,
data de validade. Preparado por ingredientes cacau em pó, açucar elUND sabor R$ 8,03 803.00

24

(CREME DE LEITE TRADICIONAL DE PRIMEIRA QUALIDADE, EMBALAGEM 24
ÍCOM PESO LÍQUIDO MÍNIMO DE 200 G, COM IDENTIFICAÇÃO DO|
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO EVALIDADE
[ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA,

UND damare R$3,17

25

|creme de milho, devendo apresentar coloração amarela, estar bem solto|
ino pacote e isento de manchas de cor preta ou esverdeada e cheiro azedo.)
Embalagem com dados de identificação do produto, marca do fabricante,
prazo de validade, peso líquido e de acordo com a Resolução 12/78 dal
(Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos - CNNPA. (Pct com|
15008)

UND 1100 ícuco R$ 1,89
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ERVILHA CONSERVA, EMBALAGEM LATA COM PESO LÍQUIDO NOMÍNIMO]
[3006 DE PESO DRENADO E NO MÍNIMO 200G , PREPARADA COM
(SELECIONADOS E VEGETAIS PRODUZIDA EM CONFORMIDADE COM Al
LEGISLAÇÃO VIGENTE CARACTERISTICAS FÍSICAS, QUÍMICAS , BIOLÓGICAS E
DE EMBALAGEM DEVE RIGOROSAMENTE SEGUIR AS NORMAS DA|
LEGISLAÇÃO —CORRESPONDENTE. IMPRESSO AS IDENTIFICAÇÕES|
COMPLETAS EXIGIDAS POR LEI, E VALIDADE NUNCA INFERIOR A 2 MESES A|
[VENCER APÓS A ENTREGA.

LATA 1250 oderich —“[RS4,00 |RS 1.000,00

EXTRATO DE TOMATE À BASE DE TOMATE, AÇÚCAR (MÁXIMO DE 1%), SAL mm
27 — (MÁXIMO DE 5% DE CLORETO DE SÓDIO), ISENTO DE FERMENTAÇÕES.JunD — /2000 5 "elRS 1,95 |RS 3.908.00

[CAIXA TIPO TETRA PARK 350G
FARINHA DE MULTICEREAIS ÀBASE DE FARINHA DE TRIGO, LEITE EM PÓ|
INTEGRAL, FARINHA DE CEVADAE DE AVEIA, AÇÚCAR, SAL, VITAMINAS,
[SAIS MINERAIS. COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL MÍNIMA EM 100G: 8GDE
(PROTEINAS, 60G DE CARBOIDRATOS, E VALOR CALÓRICO 280 KCAL. Y
EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM PACOTE, LATA OU e [PO ss. .—o . oo!
POTE DE 180 A 230 G CONTENDO (RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR|
NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. E
FÍSICO QUÍMICO

28

FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO - A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER|
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA,

29 INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NUMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, |KG 1400 lbrandini |[R$4,89 |RS 1.956,00
QUANTIDADE DO PRODUTO ESPECIALSEM FERMENTO, ENRIQUECIDA COM
FERRO E ACIDO FOLICO. EMBALAGEM PACOTE DE 01KG

FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO. EMBALAGEM COM O01KG, COM
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO| KG (650 e ns 5,45 las 3.512,50
IDE VALIDADE E PESO LÍQUIDO, DE ACORDO COM AS NORMAS E/OU]
RESOLUÇÕES VIGENTES 31 ANVISA/MS
Farinha Láctea à base de farinha de trigo, leite em pó integral, farinha de!
cevada e de aveia, açúcar, sal, vitaminas, sais minerais. Composição)
Inutricional mínima em 100g: 8g de proteinas, 60g de carboidratos, e valor|

31 |catórico 280 kcal, Embalagem com identificação na embalagem pacote, latalKG 1400 imarata R$ 7,64 |RS 3.056,00
lou pote de 180 a 230 g contendo (rótulo) dos ingredientes, valor|
inutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade e físico]
químico.

30

FEJÃO CARIOQUINHA TIPO1, EXTRA LIMPO, DE 1º QUALIDADE,
CONSTITUÍDO DENO MÍNIMO 90% DE GRÃOS NA COR CARACTERÍSTICA Al
[VARIEDADE CORRESPONDENTE, TAMANHO E FORMATOS NATURAIS E

132 — |SECO, SENDO PERMITIDO NO MÁXIMO 2% DE IMPUREZAS, NOVO.|kG [600 bda RS5,18 |RS 3.108,00
EMBALAGEM DE POLIETILENO DE 1KG, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO|
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO,
[DE ACORDO COMAS NORMAS E/OU RESOLUÇÕES VIGENTES DAANVISA

FEIJÃO FRADINHO TIPO 1 - EXTRA LIMPO, DE 1º QUALIDADE, CONSTITUÍDO]
DE NO MÍNIMO 90% DE GRÃOS NA COR CARACTERÍSTICA A VARIEDADE
|CORRESPONDENTE, TAMANHO E FORMATOS NATURAIS E SECO, SENDO|

33 PERMITIDO NO MÁXIMO 2% DE IMPUREZAS, NOVO. EMBALAGEM KG DEJKG 11000 |euco R$65,13 [RS 8.130,00
POLIETILENO DE 500G, QUE DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS|
[DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PROCEDENCIA, INFORMAÇÃO
NUTRICIONAL, NUMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE.

FEUÃO PRETO, EMBALAGEM COM 1KG, CONTENDO NOME DO)
34 FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E VENCIMENTO, |PCT 100 tozzo IRS 6,75 [ARS 678.00

IDE ACORDO COM AS NORMAS E PADRÕES PARA ALIMENTOS CNNPA,

FERMENTO BIOLÓGICO, SECO, INSTANTÂNEO COM NO MÍNIMO 10G, COM dora
35 DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA|PCT 1300 ento IRS 1,89 [RS 567.00

DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE.

FLOCOS DE MILHO PRÉ-COZIDO TIPO FLOCÃO. AMARELO, COM ASPECTO,
COR, E CHEIRO PADRÃO. EMBALAGEM 36 ÍNTEGRA, SACO PLÁSTICO]
TRANSPARENTE E ATÓXICO PESO MÍNIMO 500G, COM AS DEVIDAS|

136 — [INFORMAÇÕES DO PRODUTO A EXEMPLO (DATA DE VALIDADE, DATA DEJKG 1000 cuco RS 1,50 |RS 1.500,00
IMBALAGEM, VALOR NUTRICIONAL, LOTE ) E OUTRAS EXIGIDAS PELA|
[VIGILÂNCIA SANITÁRIA. O PRAZO DE VALIDADE DEVERÁ SER MÍNIMA DE 4
I(QUATRO) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA
FUBÁDE MILHO 100% MILHO, COR AMARELO UNIFORME, SEM MANCHAS]

” E ISENTO DE SUJIDADES. PACOTE PLÁSTICOS DE 1 KG. ONO sm eo asas 1 ao
GOIBADA DE POTE - À BASE DE POLPADE FRUTA, AÇUCAR, ACIDULANTE -|
|ACIDO CITRICO, PECTINA. EMBALAGEM POTE DE POLIETILENO DE 600G|

38 QUE DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, JUND 1500 xavante IRS 4,95 [RS 2.475,00
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NUMERO DE LOTE, DATA DE
VALIDADE,
LEITE CONDENSADO, EMBALAGEM "TETRA PAK" CONTENDO 395G DO|
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LEITE DE COCO, PASTEURIZADO E HOMOGENEIZADO, EMBALAGEM |
(CONTENDO 200ML, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA
DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, PESO DE
[ACORDO COMA RESOLUÇÃO ANVISA/MS.

=cr [2000 dubom

PAP qc
Ve PIPA CARE

PREFEITURA MUNICIPAL DE

SÃO FÉLIX

IRS 1,20 2.400,00

EN

LEITE EM PÓ INTEGRAL POR PORÇÃO DE 26G ( 2 COLHERES DE SOPA)
[OFERECERMÍNIMO DE 25% DE PROTEÍNAS E NO MÁXIMO 16% DE
GORDURA SATURADA E OFERECER CÁLCIO. APRESENTAR-SE SECO E SOLTO,
BENEFICIADO, EMBALAGEM PESO LÍQUIDO DE NO MÍNIMO 2006,

DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, LOTE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA|
[AGRICULTURA E DENTRO DAS ESPECIFICAÇÕES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA, |
|O PRAZO DEVALIDADE DEVERÁ SER MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR
IDA DATA DE ENTREGA.

EMBALAGEM INTEGRA A VÁCUO, CONTENDOVALOR NUTRICIONAL, DATAJUND 16000 bom gosto IRS 6,45 RS 26.700,00

42

Leite em Pó desnatado livres de gordura no minimo: 26 % de proteina.
[Apresentar-se seco e solto e não apresentar cor alaranjada ou amarela,

conter externamente os dados de identificação, procedência, informação|
nutricional, número de lote, data de validade e físico quimico, e SIF ou SIE.

manchas ou mofos. Embalagem pacote aluminizado de 200g que deverájUND EM (cce! IRS 7,10 RS 355.00

43

Leite em Pó Integral O Lactose, podendo apresentar lactose na versão|
Idigerida ( glicose + lactose). Deverá conter no minimo: 26 %de proteina e|
127 % de gordura. Apresentar-se seco e solto e não apresentar cor]

ide 200g que deverá conter externamente os dados de identificação,
iprocedência, informação nutricional, número de lote, data de validade. e|
físico quimico, e SIF ou SIE

lalaranjada ou amarela, manchas ou mofos. Embalagem pacote aluminizado| UND 1100 itambe IRS 9,05

44

LEITE LONGA VIDA UHT INTEGRAL - LEITE DE VACA, SEM ADULTERAÇÕES,
INTEGRAL, COM MINIMO DE 3% DE GORDURA OU TEOR ORIGINAL,
UQUIDO, COR BRANCA, ODOR E SABOR CARACTERISTICOS,
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM LONGA VIDA UHT/UAT ( ULTRA ALTA|
TEMPERATURA ), EM CAIXA CARTONADA, DE 1 LITRO, VALIDADE ATÉ 04
MESES. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NUMERO DE|
LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NUMERO DO]
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE|
INSPEÇÃO.

UND 1500 jdamare IRS 4,97 RS 7.455,00

45

MACARRÃOMASSA, TIPO ESPAQUETE,A BASE DE FARINHA ,COM OVOS,
(EMBALAGEM COM 500G, CONSTANTO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO,DO FABRICANTE, DATA FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, PESOjKG
ILÍQUIDO, DEACORDO COMAS NORMAS E/OU RESOLUÇÕES VOGENTES DA|
[ANVISA/MS.

12200 Ipetyan IRS 2,49 RS S478.00

46

MAIONESE INDUSTRIALIZADA. EMBALAGEM SACHÊ DE 200G QUE DEVERA |
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE,
QUANTIDADE DO PRODUTO.

END 100 (quero IRS 3,40 R$ É õ8

47

MASSA DE SOPA À BASE DE SEMOLA DE TRIGO, ENRIQUECIDA COM FERRO|
[E ACIDO FOUCO, COM OU SEM OVOS, CORANTE NATURAL DE URUCUM.
EMBALAGEM PACOTE COM 500G QUE DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTEÍ(PCT
(OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL,
INÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE

2300 ipetyan IRS 3,25 R$

IMASSA TIPO PARAFUSO A BASE DE SEMOLA OU SEMOLINA, OVOS,
|CORANTE NATURAL DE URUCUM. COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL MÍNIMA 76]
IG 2300 R$ 4,69 R$ 10.787,00 DE CARBOIDRATOS £ NO MÍNIMO 10G DE|
PROTEÍNA , APRESENTAÇÃO EM PACOTE COM 500G.

KG [2000 petyan IRS 3,25 6.:590.00

EE)
MILHO BRANCO, DESPELICULADO, NÃO DEVENDO APRESENTAR MANCHAS. KG
PACOTE DE 0,25 A 1KG 500 |cuco IRS 56,77 R$

50

MILHO EM GRÃO SECO PARA PIPOCA. EMBALAGEM CONTENDO NO
MÍNIMO 5006, COM DADOS DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE,
(PRAZO DE VALIDADE, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, PESO LÍQUIDO E DE
ACORDO COM AS NORMAS E/OU RESOLUÇÕES DA ANVISA/MS.

FRG6 11000 Ícuco RS 4,22

51

MILHO VERDE EM CONSERVA, PESO LÍQUIDO MÍNIMO 200 GRAMAS,
EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA |

[ACORDO COM AS NORMAS E RESOLUÇÕES DA ANVISA/MS.

DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E DE|UNo1000 loderich IRS 2,72 2,720,00
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MISTURA PARA BOLO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, SABORESCHOCOLATE,
BAUNILHA, LARANJA OU FESTA, EM PACOTE DE NO MÍNIMO 400 GRAMAS,

1 4, RS 6.084,0052 — [EMBALAGEM COM MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FasRICAÇão EJUND — [2300 — fneilar — |RS4,68
VALIDADE DE ACORDO COM NORMAS E/OU RESOLUÇÕES DA ANVISA/MS

53 Molho de tomate; -Tradicional, sachê, prazo de validade, informações) UND 2000 Quero R$1,79 |Rs 1.790,00
nutricionais. Embalagem de 3407

[ÓLEO DE SOJA, DEVE SER A BASE DE SOJA, TRANSPARENTE, COM CHEIRO E
[GOSTO PRÓPRIO, ISENTOS DE IMPUREZAS. AEMBALAGEM PLÁSTICA NÃO)
[DEVE SE APRESENTAR AMASSADA, E/OU ESTUFADA, MAS ÍNTEGRA COM AS|
[DEVIDAS INFORMAÇÕES DO PRODUTO A EXEMPLO (DATA DE VALIDADE, í ”
CARIMBO DE INSPERÇÃO, DATA DE EMBALAGEM, VALOR NUTRICIONAL [OND— [60 EA ços AD ANA
LOTE) E OUTRAS EXIGIDAS PELA VIGILÂNCIA SANITÁRIA. EMBALAGEM PET
COM NO MÍNIMO SO0ML. O PRAZO DE VALIDADE DEVERÁ SER MÍNIMA DE
6 (SEIS) MESES 55 APARTIR DA DATA DE ENTREGA

EX

PÔ PARA GELATINA - EMBALAGEM DE 400G QUE DEVERA CONTER
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,

[55 INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NUMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 56JUND 100 drquaker |R$1,62 [RS 162,00

(QUANTIDADE DO PRODUTO. COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL: 25 KCAL, CHO|
ISG, PTN 1.3G, VIT. A 180G.
IPROTEINA TEXTURIZADA DE SOJA TIPO CARNE BRANCA - A PARTIR DE
[FARINHA DE SOJA DESENGORDURADA, PROTEINA ISOLADA DE SOJA E

56 IPROTEINA CONCENTRADA DE SOJA, SABOR FRANGO. DEVEAPRESENTAR|JUND 1800 inutri+ R$4,65 |[RS 3.720,00
INO MINIMO 48G DE PROTEINA EM 100G DO PRODUTO. DEVE ESTAR SECO)
[E SOLTO NA EMBALAGEM. PACOTE 400G.

IPROTEINA TEXTURIZADA DE SOJA TIPO CARNE VERMELHA - A PARTIR DE)
FARINHA DE SOJA DESENGORDURADA, PROTEINA ISOLADA DE SOJA &

57 IPROTEINA CONCENTRADA DESOJA, SABOR CARNE. DEVE APRESENTAR NOJUND 1800 inutrei RS 4,65 [RS 3.720,00
MINIMO 48G DE PROTEINA EM 100G DO PRODUTO, DEVE ESTAR SECO £|
ISOLTO NA EMBALAGEM, PACOTE 400G.

QUEIJO RALADO, PARMESÃO, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 1006,
(CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,MARCA DO FABRICANTE, PRAZO]

158— JOE VALIDADE E PESO LÍQUIDO, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DAÍ PCT 1500 italae RS 5,70 [RS 2.850,00
ICNNPA. O PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DAI
[AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE.
ISAL IODADO, CONTENDO CLORETO DE SODIO E IODATO DE POTÁSSIO à. RS
SECO £ SOLTO DO SACO, PACOTE COM 1K6. sw +,” poder 905so ê 8

ISARDINHA EM LATA - COM OLEO VEGETAL DE SOJA E SAL, EMBALAGEM DE
6o 1125 GRAMAS, VALIDADE DO PRODUTO NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A SILA 1800 ipalmeiras [R$4,29 |RS 2.432,00

MESES, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ENTREGA

TEMPERO EM CUBO SABORES CARNEE FRANGO - EMBALAGEM DEVERA|
|CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,

(61 — JINFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NUMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE juno — f1000 imarata — |R$1,75 |R 1.750,00
(QUANTIDADE DO PRODUTO. APRESENTAÇÃO TABLETE, CAIXA COM OS
ÍCUBOS, 576. SABOR CARNE E GALINHA
(TEMPERO PRONTO ALHO E SAL EMBALAGEM DE 250G QUE DEVERA|

isa — |CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NUMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE o [6 a seo bs
(QUANTIDADE DO PRODUTO
[VINAGRE DE ALCOOL - INGREDIENTES: FERMENTADO ACETICO SIMPLES,

(63 — |APRESENTANDO 4% DE ACIDEZ, VOLATIL EMBALAGEM GARRAFA PLÁSTICAJUND — faoo dubem — lRS1,29 [Rs 516,00
SO0ML
XEREM DE MILHO. EMBALAGEM DE 500G QUE DEVERA CONTER)

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA,
R$ Á

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NUMERO DE LOTE, DATA DE vaLiDaDE UN? — [OO E pão: 11 oo
[QUALIDADE DO PRODUTO, MILHO TRITURADO.

DUZENTOS E OITENTA E CINCO MILOITOCENTOS E ONZE REAIS E SESSENTA CENTAVOS R$ 285.811,60

64
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Nº ITEM ESPECIFICAÇÃO —— UNIDADE QUANT. MARCA V. UNT. V.TOTAL

POLPAS DE FRUTAS SABORES - CAJÁ, GOIABA, MANGA, GRAVIOLA,)
ACEROLA, TAMARINDO, UMBU. EMBALAGEM SACO DE POLIETILENO COM| natural

1 1KG A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DEJUND [8000 nm R$ 5,20 [RS 41.600,00
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NUMERO DE "
LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO.

QUARENTA E UM MIL E SEISCENTOS REAIS RS 41.600,00

1.3. O presente instrumento caracteriza-se como um documento vinculativo e obrigacional,
com característica de compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem
2.1, nas condições definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e ata do
Pregão Eletrônico nº 001/2025, que integram este instrumento independente de transcrição, pelo
prazo de validade do registro.

1.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

1.5. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL

1.6. A presente Ata de Registro de preço será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de
2021, e pelo Decreto Decreto 034/2025 de 07 de janeiro 2025.

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contados da data
de publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município de São Felix, e poderá ser
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

3.1.1. A prorrogação deverá estar acompanhada com a comprovação da vantagem do preço
registrado, na forma do IN nº 065/2021, permitida a negociação com o detentor da ata desde que
observada a Cláusula Quarta deste instrumento.

3.1.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação
dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original, desde que justificado pelo
Orgão Gerenciador.

3.1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP.

CLÁUSULA QUARTA - REVISÃO DO PREÇO REGISTRADO
Revisão de Preço

4.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica
dos preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação de mercado e adotar uma das
medidas previstas nesta cláusula, se for o caso.

4.2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso IT do caput do art. 124 da Lei Federal nº
14.133, de 2021 (caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução
do contrato tal como pactuado), os preços registrados poderão ser alterados, desde que
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observadas as disposições delineadas neste instrumento.

4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, caberá ao
órgão gerenciador promover as negociações para viabilizar a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado, mediante as seguintes providências:

I— convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços
originalmente registrados e a sua adequação ao praticado no mercado;

11 — liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se
frustrada a negociação com ele intentada;

III — convocar os aderentes de preço, na ordem de classificação, visando a promover igual
negociação.

4.3.1. A ordem de classificação dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço
igual ao do adjudicatário observará a classificação original.

4,4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da
ARP comunicar e comprovar, antes do pedido de fornecimento, a impossibilidade de
cumprimento do compromisso inicialmente assumido, o órgão gerenciador deverá:

I — liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se
confirmada a veracidade dos motivos e se os comprovantes forem apresentados;

II — promover negociação com os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário e os licitantes remanescentes, observado o procedimento descrito no subitem 4.6.

4.4.1. Não existindo licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário
e licitantes remanescentes, ou não havendo êxito nas negociações de que trata o subitem 4.6, o
Orgão Gerenciador deverá proceder o cancelamento da ARP.

4,5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fomecimento, solicite a revisão
do preço registrado e comprove que a elevação seja decorrente de evento posterior à
assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos
preços registrados, o órgão gerenciador deverá:

1 — proceder às negociações na forma do subitem 4.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da
ARP do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade;

II — promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante quando frustrada a
negociação de que trata o inciso 1.

4.5.1. Diante da inexistência de aderentes de preço e licitantes remanescentes que impeçam a
realização das negociações mencionada no inciso [, a revisão do preço solicitada pelo *
detentor da ata ficará condicionada a demonstração de que o valor pretendido está compatível
com os valores praticados pelo mercado.

4.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à
ARP, com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

4.5.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no
parágrafo único do art. 123 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

ã e
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4.5.4. A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões àARP poderão ser suspensas
durante o período de análise do pedido de revisão.

4.5.5. A alteração dos preços registrados não modifica automaticamente os preços dos contratos
decorrentes do SRP, cuja revisão deverá ser feita pelo órgão da Administração Direta, pela
autarquia ou pela fundação do Poder Executivo Municipal contratante, observadas as disposições
legais incidentes sobre os contratos.

Da negociação para fins de revisão de preço

4,6. As negociações de que tratam os subitens 4.4.1 e 4.5 deverão observar o seguinte
procedimento:

4.6.1. O Órgão Gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitarem cotar o objeto com
preço igual ao do adjudicatário e os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
formalização da ata de registro de preço nas condições propostas pelo detentor da ata.

4.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do subitem
4.6.1, oOrgão Gerenciador, poderá convocar os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço
igual ao do adjudicatário e os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço registrado em
ata.

4.6.2.1. Na negociação a que se refere o subitem 4.6.2 caberá ao Órgão Gerenciador propor os
preços revisados da seguinte maneira:

I — Primeira rodada de negociações (c): será proposto aos convocados o valor resultante da
média entre o preço registrado em ata (a) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata
ou o preço ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o
que for menor (b).

a+tb=c2

Onde:

a: corresponde ao preço registrado em ata
b: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo
licitante classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor
c: corresponde à média de “a* e “b* eindica o preço ofertado na primeira rodada de negociações

II — Segunda rodada de negociações (d): caso nenhum dos convocados aceite o preço
ofertado, será proposto, em uma segunda rodada de negociações, o valor resultante da média
entre o preço da primeira rodada de negociações (c) e o preço revisional pretendido pelo detentor
da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar no procedimento
licitatório, o que for menor (b).

brc=d2
Onde: W' | . )b: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante J
classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor
c: corresponde ao preço ofertado na primeira rodada de negociações.
d: corresponde à média de “b' e “c' e indica o preço ofertado na segunda rodada de negociações

4.6.3. Encerrada, sem êxito, a segunda rodada de negociações, caso o preço revisional
pretendido pelo detentor da ata esteja acima do preço ofertado pelo licitante classificado em
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segundo lugar, este último poderá ser convocado para formalizar a ata de registro de preço nas
condições ofertadas por ele no procedimento licitatório.

4.6.3.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.3 estará vinculado a proposta/lance apresentado,
salvo se decorrido prazo de validade indicado no edital ($3º do art. 90 da Lei Federal nº
14.133/2021).

4.6.3.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante a que
se refere o inciso 4.6.3 tenha declinado da formalização da ata de registro de preço nas suas
condições ofertadas no procedimento licitatório, o Órgão Gerenciador poderá dar seguimento à
negociação, com as seguintes condições:

III —Terceira rodada de negociações (f): será proposto aos convocados remanescentes, em
uma terceira rodada de negociações, o valor resultante da média entre o preço da segunda
rodada de negociações (d) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço
ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor
(e).

dr+e=f2

Onde:

d: corresponde ao preço ofertado na segunda rodada de negociações
e: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante
classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor
Sf: corresponde à média de d' e f' eindica o preço ofertado na terceira rodada de negociações

IV - Quarta rodada de negociações (g): caso nenhum dos convocados aceite o preço ofertado,
será proposto aos convocados remanescentes o valor resultante da média entre o preço da
terceira rodada de negociações (f) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o
preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for
menor (e).

e+f=g2
Onde:

e: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou opreço ofertado pelo licitante
classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor
fi corresponde ao preço ofertado na terceira rodada de negociações.
&: corresponde à média de “e' e 'f' e indica o preço ofertado na quarta rodada de negociações

4.6.4. Encerrada, sem êxito, a quarta rodada de negociações, caso o preço revisional pretendido
pelo detentor da ata esteja acima do preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar,
este último poderá ser convocado para formalizar a ata de registro de preço nas condições
ofertadas por ele no procedimento licitatório.

4.6.4.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.4 estará vinculado a proposta/lance apresentado,
salvo se decorrido prazo de validade indicado no edital ($3º do art. 90 da Lei Federal nº
14.133/2021).

4.6.4.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante a que
se refere o inciso 4.6.4 tenha declinado da formalização da ata de registro de preço
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nas suas condições ofertadas no procedimento licitatório, o Órgão Gerenciador poderá dar
seguimento à negociação, nos moldes apresentados anteriormente.

4.6.5. Na adoção dos procedimentos descritos nos subitens 4.6.1, a 4.6.4, aAdministração não
poderá aceitar valores superiores ao valor estimado da contratação, observado o índice de
atualização de preços correspondente.

4.6.6. Na hipótese de êxito nas negociações a que se referem os subitens 4.6.1, a 4.6.4, deverá o
Orgão Gerenciador promover:

1 - a realização de pesquisa de preço a fim de confirmar a vantagem no preço negociado;

1I - o cancelamento do preço registrado do detentor da ata; e

II — a formalização de uma nova ata de registro de preço com o convocado que tenha
aceitado as condições negociais oferecidas.

4.6.6.1. A formalização do novo instrumento de que trata o inciso II do subitem 4.6.6 deverá
ficar restrita ao remanescente da ata de registro de preço alterada.

4.6.7. Na hipótese de as negociações a que se referem os subitens 4.6.1, a 4.6.4 não restarem
frutíferas, o Orgão Gerenciador deverá observar o disposto no subitem 4.4.1 e no inciso TI do
subitem 4.5.

CLÁUSULA QUINTA - SUBSTITUIÇÃO DE MARCA OU MODELO DO PRODUTO
REGISTRADO

5.1. O Órgão Gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro
de marca ou de modelo diferente daquele registrado na ARP, por comprovado motivo ou por
fato superveniente à licitação e desde que o novo produto possua, comprovadamente,
desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço registrado.

5.2. À aceitação de que trata o subitem 5.1 poderá ser precedida de parecer técnico que ateste as
informações prestadas pelo detentor da ata e deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP.

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
6.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:

6.1.1. Publicar na Imprensa Oficial do Município o extrato da ARP, com a indicação do número
da licitação em referência, do objeto e do endereço do portal eletrônico da internet, onde
poderão ser obtidas informações mais detalhadas da ARP.

6.1.2. Publicar nos moldes do subitem 6.1.1 eventuais mudanças na ARP, inclusive de
detentores da ARP, de marca, de modelo ou de quantitativos dos itens ou de seus respectivos
preços.

6.1.3. Divulgar, mediante publicação no seu portal oficial, o preço registrado com
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indicação dos fornecedores, cuja informação ficará disponível durante a vigência da ARP.

6.1.4. Gerenciar a ata de registro de preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos:

6.1.4.1. Indicar para os Órgãos Participantes os fornecedores e seus respectivos saldos, visando
subsidiar os pedidos de compras, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem
fornecidos;

6.1.4.2. Emitir a autorização de compra;

6.1.4.3. Proceder à atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a
oscilação de mercado e adotar uma das medidas previstas na Cláusula Quarta, se for o caso;

6.1.4.4. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

6.1.4.5. Promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgãos
participantes do processo licitatório;

6.1.4.6. Prorrogar a vigência da ARP, se for o caso;

6.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca
ou de modelo diferente daquele registrado nesta ata, por comprovado motivo ou por fato
superveniente à licitação e desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e
qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço registrado;

6.1.4.8. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP
formulado pelos órgãos não participantes, por meio do “termo de adesão”.

6.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da própria ARP, total ou parcialmente,
quando presentes as situações previstas na Cláusula Sétima desta Ata.

6.1.6. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações feitas pelos
detentores da ARP, relacionadas ao gerenciamento da ata, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa
execução do ajuste;

6.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 6.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo
de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para decidir todas as
solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos regidos pela Lei nº 14.133, de
2021, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

6.2. São obrigações dos ÓRGÃOS PARTICIPANTES da ata:

6.2.1. Solicitar o uso da ARP ao Órgão Gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que
serão praticados, obedecida à ordem de classificação.
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6.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à
prestação de contas.

6.2.3. Requisitar a autorização e o empenho da despesa correspondente aos pedidos de
fornecimento ou de contratação, dentro do prazo de vigência da ARP.

6.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP.

6.2.5. Controlar os atendimentos de suas demandas por ARP, abrir processo administrativo
para juntada de suas solicitações, ordens de utilização deferidas, notas de empenho e notas fiscais
emitidas, faturas recebidas e pagas.

6.2.6. Observar as atividades de gestão e de fiscalização de contratos administrativos.

6.2.7. Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja
assegurada a ampla defesa e o contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

6.2.8. Não participar em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de
validade desta ata, salvo na ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no
edital (inciso VIII do art. 82 da Lei Federal nº 14.133/2021).

6.3. São obrigações do DETENTOR DA ARP:

6.3.1. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as
obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.3.2. Responder no prazo de 05 (cinco) dias corridos as solicitações, pedidos, informações,
etc., feitas pelo Orgão Gerenciador e pelos Orgãos Participantes.

6.3.3. Na hipótese de o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados, comunicar e
comprovar, antes do pedido de fornecimento realizado pelos órgãos participantes, a
impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido.

6.3.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preço, comprovar que a elevação seja decorrente
de evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e
proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que
inviabilizem a manutenção dos preços.

6.3.4. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo
diferente daquele registrado na ARP, comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, e
desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou
superiores, não podendo haver majoração do preço registrado.

6.3.5. Na hipótese de solicitar o cancelamento do item registrado, comprovar o fato
superveniente à assinatura da ARP, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou
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fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP.

6.4. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a
ser designados como “Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as
obrigações fixadas no Termo de Referência para cada um deles.
6.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que
devidamente motivada.

CLÁUSULA SÉTIMA - CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA ATA
7.1. O Órgão Gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata quando
este:

1 — for liberado nas hipóteses previstas no inciso Tl do subitem 4.3 e no inciso [| do
subitem 4.4.

1I — descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável;

III — não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado (subitem 4.2);

IV — não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador;

V — sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

7.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão
gerenciador:

1 — pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de
preço;

11 — pelo cancelamento de todos os preços registrados;

III — em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação;

IV — por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP;

V — por razões de interesse público, devidamente justificadas.

7.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto
no inciso IV do subitem 7.2, o Orgão Gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:

1 - suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do
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fornecimento do produto registrado, desde que demonstrado o interesse público e a
vantagem na manutenção do preço registrado;

1I - proceder às negociações com os aderentes de preço e os licitantes remanescentes na forma
do subitem 4.6.

7.3. Nas hipóteses dos incisos Il eV do subitem 7.1 e dos incisos IV e V do subitem 7.2 deste
instrumento, o Órgão Gerenciador deverá motivar sua decisão nos autos do processo,
assegurados o contraditório e a ampla defesa do detentor da ARP e dos aderentes, se houver.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgão ou entidade
da administração pública municipal, que não tenha participado do certame licitatório, mediante
Anuência do Órgão Gerenciador, respeitadas as condições e as regras estabelecidas na Lei
Federal nº 14.133, de 2021.

8.2. A manifestação do Órgão Gerenciador de que trata o subitem anterior, fica condicionada à
realização de estudo, pelos órgãos que não participaram do registro de preços, que demonstre a
vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade
de serviço público, e que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº. 14.133, de 2021.

8.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos
Participantes.

8.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos
Participantes.

8.5. As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e
Órgãos Participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que
eventualmente aderirem.

8.6. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e
cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, o órgão
gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente,
somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já
destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

8.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao
órgão gerenciador.

8.8. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços.

8.9. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do
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prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada
pelo órgão não participante.

8.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

CLÁUSULA NONA = REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES
REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

9.3. O Órgão Gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde
que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos
informados.

9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
decorrente do remanejamento dos itens.

9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3,
a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ARP
10.1. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades
participantes, por intermédio de instrumento contratual, pela emissão de nota de empenho de
despesa, carta-contrato, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado o
disposto no Capítulo I do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.1. Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos, mediante certificado digital
emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

10.2. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento
equivalente, será de 05 (cinco) dias úteis, após regular convocação.

10.3. A formalização dos contratos, decorrentes do SRP, deverá ser providenciada dentro do
prazo de vigência da ARP.

10.3.1. Na hipótese em que o instrumento de contrato seja substituído por outro instrumento
hábil na forma do art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a emissão dos referidos documentos
e O seu envio ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro do prazo de vigência desta.
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10.4. Na assinatura do contrato:

I — será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista
consignadas no edital de licitação, observado o disposto no subitem 7.8 do Edital;

1I — será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 7.1 do Edital;

10.5. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de
vigência da própria ata (previsto no subitem 3.1), estando aquele primeiro submetido ao disposto
no Capítulo V do Título TIT da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.5.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação
de 12 (doze) meses contados do ato de sua assinatura, prorrogável por até
10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, observadas as
condições previstas naquele instrumento.

10.6. No caso de contratação com a utilização de recursos da União decorrentes de
transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, a prioridade para o
fornecimento deverá observar a regra prevista no artigo 8º, $4º, do Decreto Federal nº
8.538/2015.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO
11.1. As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente
instrumento, à métodos alternativos de solução de conflito, que serão promovidos pela
Procuradoria-Geral do Município de São Felix/BA
11.1.1. Não logrando êxito o método alternativo de solução do conflito, fica eleito o foro da
Comarca de São Félix, Estado da Bahia, para dirimir as questões oriundas do presente
instrumento, sendo este o competente para a propositura de qualquer medida judicial decorrente
deste instrumento, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

São Félix, 08 de abril de 2025

TELMA MARIA Piotaty sines e
MAGALHAES MAGALHAES
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